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Processo n°003/2025
Dispensa de Licitação n°001/2025
Contrato de Prestação de Serviços n°003/2025

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM  DE UM LADO  
A CÂMARA MUNICIPAL DO CONDADO, E DO OUTRO LADO A EMPRESA ELLO  
ASSESSORIA, GESTÃO E CONTROLE LTDA.

A CÂMARA MUNICIPAL DO CONDADO, Estado de Pernambuco, Entidade de direito Publico centro
o n.° 11,490.422/0001-09, Entidade de direito Público, com sede. locallza^ aMTnp Â A J TE t ato representado pela 
Condado - PE, CEP: 55940-000, doravante simplesmente denominado C0NTR^ TAN^ .  , C 0N T DATANTE e da 
Excelentíssima Senhora Presidente, Sra. Ver. Maria de Fátima da.Silva doravante denominado C J O N ^ N T E  
outra parte a pessoa jurídica ELL02 ASSESSORIA, GESTÃO E CONTROLE LTDA - CNPJ 41803.85 1 /M 0 1 50 atoatía 
na Rua Leste, 10, centro, Aliança -  PE, CEP: 55.890-000, neste ato represeHtado pela Sra Elban^e  
Félix, devidamente qualificada nos autos do processo, doravante denominado CO NTATADO , estabeece p 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, e bilateralmente aceitam, ratificam e outorgam, mediante as condições e

^  m  7 5 ' “ s o  11 d a  L e i 1 4 ' 1 3 3 ' 2 1 ' b e m  c o m o  s o b  a s
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA • DO REGIME JURÍDICO

A prestação de serviços, objeto do presente Contrato, rege-se pela Lei n° 14.133 de 1 de abril d e 2021 ’GQ°g|Sjo s  
cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente p p 
Contratos e Disposições de Direito Privado.

CLÁUSULA SEGUNDA • DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa especializada para prestaçao ae ; de apoio
técnico administrativo em licitações e contratos, especificamente para a fase interna e preparatória da licitaçao, a fim de 
atender à s T é c e S d e s  da Câmara Municipal dò Condado -  PE, conforme especificações constantes do Termo de
Referência.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

S 1° A execução do objeto deste termo de referência será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, desde que 
atendida as condições de que trata o art. 91, §4°, da Lei 14.133/2021 e que não ultrapasse o limite anual do valor a que 
se refere o art. 75, inciso II, da antedita Lei.

8 2o Os serviços deverão ser executados em estrita conformidade com as especificações do Termo de Referência, 
documento este que se considera parte integrante deste contrato.

r .I ÁUSULA QUARTA- DO PRECO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

§ 1o Pelos serviços prestados, a Contratante pagará à Contratada o seguinte valor:

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
1 Contratação dos serviços de assessoria aos processos licitatórios da Câmara Municipal de Cor

UND QNTD V.UNÍT. V.TOTAL
Mês 12 R$3.000,00 R$ 36.000,00

1 1 contrataçao ae em presa BbpeuiaimdUd \ ia \ a  y ie íia y a u  u c  ociviyuo UC ayuiu  icu nu u  ........... . .........“ « r " " “
(ase interna e preparatória da licitação, a fim de atender às necessidades da Câmara Municipal do Condado -  PE, conforme especificações constantes do 
Termo de R e f e r ê n c i a . ________________________________________________________

VALOR TOTAL R$36.000,00

§ 2o Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, condicionados, todavia, à juntada simultânea dos 
seguintes documentos:

I - Nota fiscal eletrônica original da CONTRATADA devidamente atestada por servidor designado pela Secretaria do 
CONTRATANTE;

Certidões de regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes, INSS e FGTS;
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III Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) expedida gratuita e eletronicamente para> comprovar a 
mexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, em atendimento a Lei Federal n 12.440/201 ,

IV - Atesto do Setor Competente.

§ 3» Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha conoomdo dei alguma fo rm a  
Para tanto, «ca convencionado que a taxa de compensaçao financeira devida pela Cont a a n  e, entre a 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicaçao da seguinte formula.

EM = | x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios; , , ,, ,
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento, 
y p ,=  Valor da parcela a ser paga.
I = Indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) l=  ( 6 /  100 ) 1 = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

CLÁU SU LA QUINTA -  DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos alocados para a realização do objeto do presente acordo são oriundos da seguinte dotação orçamentária. 

01.000 -  Poder Legislativo
01 031 0101 2002 0000 -  Manutenção das Atividades Administrativas 
3.3.90.39.99 -  outros serviços de terceiros ■ pessoa jurídica

CLÁU SU LA SEXTA • DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

§ 1o O regime jurídico que rege este acordo oonfere à contratante as prerrogativas constantes do art. 104, da Lei 
14.133/21, as quais são reconhecidas pela Contratada.

§ 2o São obrigações da contratante:

I -O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato no Diário Oficial dos Municípios de 
Pernambuco -  AMUPE e no PNCP, como condição de eficácia do mesmo.;

II - Acompanhar e fiscalizar a boa execução do contrato e aplicar as medidas corretivas necessárias, inclusive as 
penalidades contratual e legalmente previstas, comunicando à CONTRATADA as ocorrências que a seu critério exijam 
medidas corretivas;

III - Atestar as Notas Fiscais/Faturas após a efetiva execução do objeto deste acordo;

IV - Vetar o recebimento/ateste de serviço que considerar incompatível com as especificações apresentadas na proposta 
da CONTRATADA;

V - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
VI - Efetuar os pagamentos no prazo e nas condições indicados neste contrato, comunicando à CONTRATADA 
quaisquer irregularidades ou problemas que possam inviabilizá-los;

VII - Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis.

VIII - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, 
nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

IX -Designar servidor Fiscal do Contrato, ao qual caberá a responsabilidade de acompanhar, fiscalizar e avaliar a 
execução do Contrato, conforme legislação vigente.

X - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços executados, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas é 
preceitos legais.
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Ç IÀ U SULA SÉTIMA ■ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

§ 1°Sem prejuízo das demais obrigações constantes na 14.133/21, caberá à Contratada:

I ~  Nos termos do art 120 da Lei 14 133/21, a Contratada será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

II ~ Cum prir rigorosamente as atividades elencadas no Termo de Referência e proposta;

W ~ Realizar visitas técnicas regulares semanais, seguindo a programação de, pelo menos, 01 (um) dia por semana, 
sendo de duração de 06 (seis) horas cada visita;

IV - A tender prontamente quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato;

V - Manter, durante toda a execução do contrato as mesmas condições da habilitação;

VI - Em itir fatura no valor pactuado e condições do contrato, apresentando-a à Contratante para ateste e pagamento.

VII -  Não subcontratar total ou parcialmente o objeto deste acordo;

CLÁUSULA OITAVA- DA EXTINCÀO CONTRATUAL

§ 1o O presente Contrato poderá ser extinto nas condições estabelecidas nos artigos 137 a 139 da Lei n.° 14.133/21.

§ 2o A extinção do contrato poderá ser:

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 
própria conduta;

II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde 
que haja interesse da Administração;

III - Determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitrai, ou por 
decisão judicial.

§ 3o A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.

§ 4o Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:

I -Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;

§ 5°A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas 
neste contrato, as seguintes conseqüências:

I - Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da Administração;

II - Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública e das 
multas aplicadas.

p i  ÁtJSULA NONA ■ CRITÉRIO DE REAJUSTE

Não será concedido reajuste contratual com período de execução inferior a 12 meses.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o 
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tom ando-se por base o 
mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
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Casa João Pereira de Andrade 0001  ?2

Q A ü s u l a  d é c im a  -  d a  g e s t ã o  c o n t r a t u a l

10 1 A execução e a gestão do contrato deverão seguir as diretrizes estabelecidas no Termo de Referência, o qual define
0 m°delo de execução contratual, os critérios de fiscalização e os mecanismos de acompanhamento e controle dos 
serviços prestados.

10-2 A gestão do contrato será de responsabilidade do servidor(a) designado, enquanto a fiscalização da avença por 
°utro(a) servidor(a) designado pela Presidência.

10.3. Caberá ao Fiscal do Contrato:
3) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação da prestação dos serviços;
b) Conhecer plenamente os termos contratuais sob sua fiscalização, principalmente suas cláusulas, assim como as 
condições constantes do Termo de Referência, com vistas a identificar as obrigações in concreto tanto do Contratante 
quanto da Contratada;
c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Contratada com a finalidade de definir e estabelecer as estratégias da 
execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento da prestação dos serviços;
d ) Exigir da Contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes das cláusulas e 
demais condições do edital e respectivos anexos;
e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do objeto ou modificação da forma de sua execução, em 
razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado;
f) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Contratada;
g) Comunicar formalmente ao Gestor do Contrato as irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os contatos 
prévios com a Contratada;
h) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

10.4 Caberá ao Gestor do Contrato:
a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades cabíveis, garantindo a defesa 
prévia à Contratada;
b) Emitir avaliação da qualidade da prestação dos serviços;
c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas/contratuais;
d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal do contrato;
e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas registradas/contratuais apontadas 
pelo fiscal do contrato;
f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora/Contratada, mediante a observância das exigências 
registradas/contratuais e legais;
g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não seja ultrapassado;
h) Orientar o fiscal do Contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ■ DAS PENALIDADES

A aplicação das sanções abaixo previstas será realizada em conformidade com a Lei n° 14.133/2021.

§ 1o O participante ou o contratado será responsabilizado pelas seguintes infrações:

1 - Dar causa à inexecução parcial do contrato;
11 - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo;
III - Dar causa à inexecução total do contrato;
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para a dispensa;
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado'
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta;
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado;
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a dispensa ou a execução do 
contrato;
IX - Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013.

CÂMARA MUNICIPAL DO CONDADO
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§ 2° As sanções que poderão ser aplicadas respeitam o disposto no artigo 156 da Lei n° 14.133/2021, sendo elas:

I - Advertência;
II - Multa;
[|lI - Impedimento de licitar e contratar;
' v - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 3o Na aplicação das sanções serão considerados:

[ - A natureza e a gravidade da infração cometida;
I -  As peculiaridades do caso concreto;

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle.

§ 4 o A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do § 2o, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

§ 5o A sanção de multa (5% do valor do contrato) será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 
previstas no § 2o.

§ 6o A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do § 2o, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

§7° A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do § 2o, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do referido item que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida 
no § 6o, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 8o A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida de análise jurídica e será de 
competência exclusiva de secretário municipal.

§ 9o As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade de multa.

§ 10° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 
pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente.

§ 11° A aplicação das sanções previstas no item § 3o não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado à Administração Pública.

§ 12° Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado pelo prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da sua intimação.

§ 13° A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

I - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis 
pela comissão o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação.

II - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, 
protelatórias ou intempestivas.

III - A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será: interrompida
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Pela instauração do processo de responsabilização; suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 
12.846, de 1o de agosto de 2013; suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

§ 14° Os atos aqui previstos como infrações administrativas ou em lei de licitações e contratos da Administração Pública 
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente.

§ 1 5 °  A personalidade juridica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia.

§ 16° O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora diária de 0,5% do valor global 
do contrato.

I - A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção 
unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções anteriormente previstas.

§ 17° É admitida a reabilitação do contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, 
cumulativamente:

I - Reparação integral do dano causado à Administração Pública;
II - Pagamento da multa;
III - Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, 
ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
IV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
V - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.

§ 18° A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do item § 1o exigirá, como condição de reabilitação do 
contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

§ 1o Este termo mantém vinculação ao Termo de Referência, ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à 
respectiva proposta.

§ 2o Por força do disposto no § 1o do Art. 92 da Lei 14.133/21, fica eleito o foro da Comarca de Condado - PE para dirimir 
quaisquer pendências oriundas do presente Contrato.

E, por se encontrarem justos e acordados, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de idêntico teor e, para único

Êlbanize Ma. de Oliveira Félix 
Representante Legal 
CONTRATADA

Testemunhas:

efeito.
Condado/PE, 03 de fevereiro de 2025.
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